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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 
 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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LEI  nº1284/2022 

De 25 de OUTUBRO de 2022. 

 

“Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo a 

fornecer cestas de Natal aos servidores públicos 

municipais, e dá outras providências.”. 

 

MARCOS MENDES DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Sandovalina aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a conceder cestas 

natalinas aos servidores municipais ativos, 

conselheiros tutelares, estagiários e contratados 

por tempo determinado com contrato vigente na 

edição desta Lei, as quais serão entregues em 

favor dos beneficiados no decorrer do mês de 

dezembro de 2022. 

 

Parágrafo 1º - A cesta conterá os produtos 

constantes do Anexo I deste Projeto de Lei, 

devendo ser adquiridos em conforme determina 

a Lei de Licitações. 

 

Parágrafo 2º - O fornecimento da referida cesta 

será em parcela única a cada servidor. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, suplementadas se 

necessário.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

   

 Sandovalina, 25 de Outubro  de 2022. 

 

 

 

MARCOS MENDES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume.      

 

 

ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 

 

 

ANEXO I 

 

 

Quantidades PRODUTOS 

01 Azeitona verde acondicionada em 

embalagem com no mínimo 150 g 

02 Bala goma tubo 32 g 

01 Bala mastigável 150 g 

01 Biscoito cookies 60 g 

02 Biscoito mini wafer 30 g 

01 Biscoito recheado 125 g 

02 Bolinho recheado 40 g 

01 Bombom sortidos 251 g 

01 Chocolate wafer 102 g 

01 Creme de leite 200 g 

01 Doce de leite 400 g 

01 Caixa para Cesta Natalina com 

dimensões mínimas de 0,30cm 

pargura0,25cmx0,20 Confeccionada 

em Papelão de alta resistência para 

suportar 1,800Kg decorado com temas 

natalinos. 

01 Ervilha 200 g 

01 Farofa temperada 180 g 

03 Gelatina 20 g 

01 Leite condensado 395 g 

01 Palito com cobertura chocolate 38 g 

01 Panetone 400 g 

01 Chocotone 400g 

01 Pão de mel 30 g 

01 Pêssego em calda 430 g 

02 Pó para pudim 40 g 

01 Salgadinho Snacks 50 g 

01 Amendoim tipo Japonês 90g 

01 Suco concentrado de caju 500 ml 

04 Torrone 20 g 

01 Uva passas sem semente 100 g 

36 Total de Itens 
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Sandovalina, 25 de outubro de 2022. 

 

MARCOS MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 005/2022- 

RECURSO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA 

 

Prefeito: MARCOS MENDES DA SILVA 

 

OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE – 

APAE - CNPJ sob n.º 55.350.136/0001-13 

Representante: Sr. MÁRIO ROBERTO ARMELIN 

PEREIRA DA SILVA - CPF n.º 005.037.458-39  

OBJETO: Desenvolvimento do atendimento de 

pessoas com deficiência intelectual, deficiência 

múltipla e/ou transtorno global de desenvolvimento 

associado à deficiência intelectual, em regime de 

período integral, meio período e ambulatorial, 

promovendo e articulando ações de defesa de direitos, 

prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio às 

famílias, direcionadas à melhoria da qualidade de 

vida, assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania 

conforme Plano de Trabalho.  

Valor: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) por 

aluno atendido mensais e, total anual de outubro de 

2022 a outubro de 2023 de R$ 16.800,00 (dezesseis 

mil e oitocentos reais), cuja despesa correrá à conta 

da Secretaria Municipal de Educação. Prazo de 

vigência: 12 meses a partir da assinatura. 

Data da assinatura: 03/10/2022 
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